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Estatuto Social  

MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILI`RIOS S.A. 
consolidado em 30 de abril de 2009 

 
CNPJ n.” 07.816.890/001-53 

NIRE 33.3.0027840-1 
 

Companhia Aberta 
 
 

CAP˝TULO I - DENOMINA˙ˆO, SEDE, FORO, OBJETO E PRAZ O 
 
Artigo 1” -  MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILI`RIOS S.A.  Ø uma 
sociedade anônima que se rege por este estatuto e p elos dispositivos legais que lhe 
forem aplicÆveis. 
 
Artigo 2” -  A Companhia tem sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, na Avenida das AmØricas, n” 4200, bloco 2, sala 501, duplex, parte, 
podendo, por deliberaçªo da Diretoria, abrir ou enc errar filiais, escritórios e outras 
dependŒncias, no país ou no exterior. 
 
Artigo 3” -  A Companhia tem por objeto: (a) o planejamento, a implantaçªo, o 
desenvolvimento e a comercializaçªo de empreendimen tos imobiliÆrios de qualquer 
natureza, seja residencial ou comercial, inclusive e especialmente centros comerciais 
e pólos urbanos desenvolvidos a partir deles; (b) a  compra e venda de imóveis e a 
aquisiçªo e alienaçªo de direitos imobiliÆrios, e s ua exploraçªo, por qualquer forma, 
inclusive mediante locaçªo; (c) a prestaçªo de serv iços de gestªo e administraçªo de 
centros comerciais, próprios ou de terceiros; (d) a  consultoria e assistŒncia tØcnica 
concernentes a assuntos imobiliÆrios; (e) a construçªo civil, a execuçªo de obras e a 
prestaçªo de serviços de engenharia e correlatos no  ramo imobiliÆrio; (f) a 
incorporaçªo, promoçªo, administraçªo, planejamento  e intermediaçªo de 
empreendimentos imobiliÆrios; e (g) a importaçªo e exportaçªo de bens e serviços 
relacionados às suas atividades; e (h) a aquisiçªo de participaçªo societÆria e o 
controle de outras sociedades e participar de associaçıes com outras sociedades, 
sendo autorizada a celebrar acordo de acionistas, com vistas a atender ou 
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complementar seu objeto social. 
 
Artigo 4” -  É indeterminado o prazo de duraçªo da sociedade.  
 



SERVI˙O PÚBLICO FEDERAL 
CVM - COMISSˆO DE VALORES MOBILI`RIOS 
IAN - Informaçıes Anuais Legislaçªo SocietÆria 
 DATA-BASE - 31/12/2008 

02098-2 MULTIPLAN EMPREEMDIMENTOS IMOBILIARIOS S 07.816.890/0001-53 

 

18.01 - ESTATUTO SOCIAL 

 

10/09/2009 11:13:10                                                           PÆg: 128 

CAP˝TULO II - CAPITAL SOCIAL E A˙ÕES 
 
Artigo 5” -  O capital social Ø de R$ 952.746.778,00 (novecentos e cinquenta e dois 
milhıes, setecentos e quarenta e seis mil, setecent os e setenta e oito reais), dividido 
em 147.799.441 (cento e quarenta e sete milhıes, se tecentas e noventa e nove mil, 
quatrocentas e quarenta e uma) açıes nominativas e sem valor nominal, sendo 
135.941.094 (cento e trinta e cinco milhıes, novece ntas e quarenta e uma mil e 
noventa e quatro) açıes ordinÆrias e 11.858.347 (onze milhıes, oitocentas e 
cinquenta e oito mil, trezentas e quarenta e sete) açıes preferenciais. 
 
§1” - Todas as açıes da Companhia serªo escriturais e ser ªo mantidas em nome de 
seus titulares em conta de depósito junto a institu içªo financeira autorizada pela 
Comissªo de Valores MobiliÆrios e indicada pelo Conselho de Administraçªo. 
 
§2” - A Companhia estÆ autorizada a cobrar os custos relativos à transferŒncia de 
propriedade das açıes diretamente do adquirente da açªo transferida, observados os 
limites mÆximos fixados pela legislaçªo pertinente. 
 
§3” - É expressamente vedado à Companhia emitir novas a çıes preferenciais ou 
partes beneficiÆrias. As açıes preferenciais jÆ emitidas pela Companhia sªo 
livremente conversíveis em ordinÆrias, na proporçªo de 1 açªo ordinÆria por açªo 
preferencial convertida, podendo esta conversªo ser  solicitada a qualquer tempo, em 
uma ou mais oportunidades, atravØs de mera solicitaçªo à Companhia, feita pelo 
respectivo titular de açıes preferenciais. 
 
Artigo 6” -  Cada açªo preferencial confere a seu titular dir eito a 1 (um) voto nas 
deliberaçıes das AssemblØias Gerais da Companhia, e xceto com relaçªo à eleiçªo e 
destituiçªo dos membros do Conselho de Administraçª o, matØria em que as açıes 
preferenciais nªo dispıem de voto.  As açıes prefer enciais gozam, ainda, (i) dos 
demais direitos assegurados às açıes ordinÆrias, em  igualdade de condiçıes, bem 
como de (ii) prioridade no reembolso de capital, sem prŒmio. 
 
Artigo 7” -  A cada açªo ordinÆria corresponde um voto nas deliberaçıes das 
AssemblØias Gerais da Companhia. 
 
Artigo 8” -  A Companhia estÆ autorizada a aumentar seu capital social, 
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independentemente de reforma estatutÆria, atØ o limite de 150.000.000 (cento e 
cinqüenta milhıes) de novas açıes ordinÆrias, media nte deliberaçªo do Conselho de 
Administraçªo, que fixarÆ, em cada caso, a quantidade de açıes a serem emitidas, o 
local da distribuiçªo (no País e/ou no exterior), a  forma da distribuiçªo (pœblica ou 
privada), o preço de emissªo e as condiçıes de subs criçªo e integralizaçªo. 
 
§1” - A Companhia pode, dentro do limite de capital autorizado, outorgar opçªo de 
compra de açıes em favor de (i) seus administradore s e empregados; (ii) pessoas 
naturais que a ela prestem serviços; ou (iii) socie dade sob seu controle, conforme 
vier a ser deliberado pelo Conselho de Administraçª o, observado o plano aprovado 
pela AssemblØia Geral, as disposiçıes estatutÆrias e as normas legais aplicÆveis; 
nªo se aplicarªo nesta hipótese o direito de prefer Œncia dos acionistas. 
 
§2” - Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administraçªo poderÆ 
deliberar a emissªo de bônus de subscriçªo para ali enaçªo ou atribuiçªo como 
vantagem adicional aos subscritores do capital ou de debŒntures conversíveis em 
açıes de emissªo da Companhia, observados os dispos itivos legais e estatutÆrios 
aplicÆveis. 
 
Artigo 9” -  Ressalvado o disposto nos ParÆgrafos seguintes, em caso de aumento 
de capital por subscriçªo de novas açıes, os acioni stas terªo direito de preferŒncia 
para subscriçªo, na forma da Lei n” 6.404/76. O pra zo para o exercício do direito de 
preferŒncia serÆ fixado pelo Conselho de Administraçªo, em, no mínimo, 30 (trinta) 
dias, contados da data da publicaçªo de anœncio no DiÆrio Oficial e em outro jornal de 
grande circulaçªo. 
 
§1” - A Companhia poderÆ, por deliberaçªo do Conselho de Administraçªo e nos 
termos do art. 171 da Lei n” 6.404/76, reduzir ou excluir o prazo para o exercício do 
direito de preferŒncia na emissªo de açıes, debŒntures conversíveis em açıes ou 
bônus de subscriçªo cuja colocaçªo seja feita media nte venda em bolsa de valores, 
subscriçªo pœblica ou permuta por açıes em oferta p œblica obrigatória de aquisiçªo 
de controle nos termos dos artigos 257 a 263 da Lei n” 6.404/76. TambØm nªo haverÆ 
direito de preferŒncia na outorga e no exercício de opçªo de compra de açıes, na 
forma do disposto no §3” do artigo 171 da Lei n” 6.404/76. 
 
§2” - O Conselho de Administraçªo deverÆ dispor sobre as sobras de açıes nªo 
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subscritas em aumento de capital, durante o prazo do exercício de preferŒncia, 
determinando, antes da venda das mesmas em bolsa de valores, em beneficio da 
Companhia, o rateio, na proporçªo dos valores subsc ritos, entre os acionistas que 
tiverem manifestado, no boletim ou lista de subscriçªo, interesse em subscrever as 
eventuais sobras. 
 

CAP˝TULO III - ADMINISTRA˙ˆO 
SE˙ˆO I - NORMAS GERAIS 

 
Artigo 10 - Exercem a administraçªo da Companhia o Conselho de Administraçªo e 
a Diretoria. 
 
ParÆgrafo Único - O prazo de gestªo dos conselheiros Ø de 1 (um) ano, com 
mandato unificado, e o dos diretores de 2 (dois) anos, admitida em ambos os casos a 
reeleiçªo. 
 
Artigo 11 -  Os conselheiros e diretores sªo investidos em se us cargos na própria 
AssemblØia que os eleger ou mediante assinatura de termo de posse lavrado no 
respectivo Livro de Atas de Reuniªo, e a posse estÆ condicionada (i) à prØvia 
subscriçªo do Termo de AnuŒncia dos Administradores referido no Regulamento de 
PrÆticas Diferenciadas de Governança Corporativa -Nível 2, da Bolsa de Valores de 
Sªo Paulo � BOVESPA (�Regulamento Nível 2 �); e (ii) à adesªo ao Manual de 
Divulgaçªo e Uso de Informaçıes e Política de Negoc iaçªo de Valores MobiliÆrios de 
Emissªo da Companhia, mediante assinatura do termo respectivo. 
 
Artigo 12 -  O exercício de cargo de administrador prescinde de garantia de gestªo. 
 
Artigo 13 - A remuneraçªo dos administradores Ø estabelecida pela AssemblØia 
Geral, em montante global anual, cabendo ao Presidente do Conselho de 
Administraçªo rateÆ-la entre os seus membros e os da Diretoria. 

 
SE˙ˆO II - CONSELHO DE ADMINISTRA˙ˆO 

 
Artigo 14 - O Conselho de Administraçªo Ø composto de, no mí nimo, 5 (cinco) e, no 
mÆximo, 10 (dez) membros, todos acionistas, residentes no país ou nªo, eleitos pela 
AssemblØia Geral que, dentre eles, indicarÆ um Presidente. 




